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SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA MCOM Nº 6.969, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 

art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 

de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042241/2019-65, resolve:  

 Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 

PONTAL - ACODSP, inscrita no CNPJ sob nº 34.466.070/0001-51, cuja sede se situa na Alameda Palmital, 495, Quadra 

94, Lote 6-A - Balneário Pontal Sul, na localidade de Pontal do Paraná, estado do Paraná, para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é 

de 87,5 MHz.  

 Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 

normas complementares.  

 Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do 

art. 223 da Constituição Federal.  

 Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, 

contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FÁBIO FARIA 

 

PORTARIA MCOM Nº 7.007, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no art.18 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 

2020, publicada no Diário Oficial da União em 24 de julho de 2020, bem como o que consta do Processo nº 

53115.011915/2021-52, resolve:  

 Art. 1º Outorgar autorização à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, para executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, 

ancilar ao serviço de radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 29 (vinte e nove), em caráter primário e 

com tecnologia digital, no município de MANOEL RIBAS, estado do PARANÁ.  

 Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a retransmitir os sinais provenientes da 

TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA, pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, inscrita no CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto nº 70.814, de 7 

de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 10 de julho de 1972, para execução do serviço no município de 

MARINGÁ, estado do PARANÁ.  

 Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas.  

 Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os prazos para a obtenção da 

autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no art. 24 do 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.  

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FÁBIO FARIA 

 

 


